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Ministério da Economia /(CAR F
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q

Processo n° 13830.721987/2017-25

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3401-001.894 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma

Ordinaria

Sesséo de 20 de novembro de 2019
Assunto PIS E COFINS

Recorrente RAIZEN PARAGUACU LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o
julgamento, para que se aguarde o julgamento definitivo do Processo 18186.731370/2013-50,
por prejudicialidade: Apos, sejam os autos remetidos a este Conselho, para reinclusdo em pauta e
prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araljo Branco - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Anténio Souza
Soares, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), Luis Felipe de Barros Reche (suplente
convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Jodo Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes
(Presidente em Exercicio). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.

Relatorio

Por bem sintetizar a controvérsia, transcrevo o relatério anexo ao acérdido
recorrido, complementando-o ao final com o necessario.

Trata-se de processo de lancamento de oficio para exigéncia de crédito tributario
relativo a multa pela compensacdo considerada indevida, conforme se extrai das
informacdes a seguir (extraidas do auto de infragdo):
' Penalidade pecuniéria aplicada em decorréncia de declaracdo de compensacao
parcialmente homologada.

...houve o reconhecimento parcial do crédito e a HOMOLOGAGCAO PARCIAL das
Declaragdes de Compensacdo em formuldrio no mesmo processo, e implicou na
consequente intimagdo para quitacdo dos débitos dos tributos e contribuigdes nédo
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento, para que se aguarde o julgamento definitivo do Processo 18186.731370/2013-50, por prejudicialidade. Após, sejam os autos remetidos a este Conselho, para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente), Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
   Por bem sintetizar a controvérsia, transcrevo o relatório anexo ao acórdão recorrido, complementando-o ao final com o necessário.
 Trata-se de processo de lançamento de oficio para exigência de crédito tributário relativo a multa pela compensação considerada indevida, conforme se extrai das informações a seguir (extraídas do auto de infração): 
 " Penalidade pecuniária aplicada em decorrência de declaração de compensação parcialmente homologada. 
 ... 
 ...houve o reconhecimento parcial do crédito e a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL das Declarações de Compensação em formulário no mesmo processo, e implicou na consequente intimação para quitação dos débitos dos tributos e contribuições não atingidos por essa compensação. Interposta manifestação de inconformidade, foi julgada improcedente perante a Delegacia da Receita Federal de Julgamento (...). Recurso voluntário datado de 07 de março de 2017 foi apresentado e aguarda deslinde no CARF. 
 A Declaração de Compensação em formulário foi entregue após a publicação da Lei nº 12.249, de 11/06/2010, publicada no Diário Oficial da União em 14/06/2010, que incluiu os parágrafos 15, 16 e 17 no artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, estabelecendo multa isolada no percentual de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre o valor do crédito não validado quando não for homologada a compensação ou homologada parcialmente 
 ... 
 Assim, deve a multa isolada prevista na redação atual do §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, incidir sobre o valor do débito indevidamente compensado. Dessa forma, a base de cálculo para a multa prevista no §17 acima citado é o valor do débito não compensado... 
 Como a decisão proferida no despacho decisório que homologou parcialmente ou não homologou a compensação está suspensa pela apresentação de recurso administrativo voluntário pendente de julgamento, o presente lançamento é formalizado com sua exigibilidade suspensa, por força do artigo 74, §18 c/c §11, da Lei nº 9.430, de 1996, incluído pela Lei nº 12.844, de 2013..." 
 Tendo tomado ciência por via postal da autuação em 18/09/2017, o contribuinte interpôs em 17/10/2017 sua impugnação, fundamentando sua defesa nos tópicos abaixo:
 "II - DO JULGAMENTO EM CONJUNTO DESTA IMPUGNAÇÃO COM AS OUTRAS APRESENTADAS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS CONEXOS, ORIUNDOS DO MESMO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL 
 ... 
 III - SÍNTESE DOS FATOS - A ORIGEM DO AUTO DE INFRAÇÃO 
 ... 
 Ocorre que a aplicação da multa, imposta unicamente em função da ausência homologação do pedido de compensação - ou seja, não representa uma contrapartida em razão da prática de ato ilícito ou dano ao erário - viola diversos princípios basilares expressos na Constituição do Brasil, sendo que os Tribunais brasileiros vêm reconhecendo sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 
 ... 
 A aplicação dessa multa, mesmo que prevista em Lei, enseja violação a diversos preceitos constitucionais, quais sejam: (i) o direito fundamental de petição aos poderes públicos, que se encontra insculpido no artigo 5-, inciso XXXIV, da Constituição Federal; (ii) os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; e (iii) resulta em verdadeira sanção política, a qual, há tempos, é refutada pelo Supremo Tribunal Federal. 
 ... 
 IV - DO DIREITO - DAS RAZOES PARA O AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO 17, DO ARTIGO 74, DA LEI Nº 9.430/96 
 IV.1 - DA VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PETIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO E PELAS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DAS 1ª E 3ª REGIÕES 
 ... 
 A garantia constitucional do direito de petição é frontal disposto no parágrafo 17 do artigo 74, da Lei 9.430/96. 
 ... 
 IV.2 - DA SANÇÃO POLÍTICA DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO 17, DO ARTIGO 74, DA LEÍ Nº 9.430/96 
 ... 
 Qualquer restrição que implique cerceamento da liberdade de exercer uma conduta econômica lícita é inconstitucional, porque, além de contrariar o devido processo legal, estará desconectada dos princípios insculpidos no art. 170, da Constituição Federal. 
 ... 
 IV.3- DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE 
 ...
 No presente caso, foi imputada à Impugnante multa no patamar de 50% do valor correspondente à compensação não homologada, o que corresponde ao aviltante valor histórico(...), cuja natureza confiscatória salta aos olhos. 
 Também restam violados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais, para sua correta aplicação e que é mandatória ao legislador, implicam em observância da adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 
 ... 
 Dessa forma, a partir da aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco, na linha da jurisprudência firmada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o cancelamento da multa isolada é medida que se impõe, ou, caso assim não se entenda, o que se admite apenas em homenagem ao princípio da eventualidade, deve ser reduzida para o patamar de 10% (dez por cento) do montante não homologado, sob enfoque dos mesmos 
 ... 
 V - DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ENQUANTO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO O PROCESSO ADMINISTRATIVO (...) - ARTIGO 74, PARÁGRAFO 18, DA LEI M 9.430/96 
 ... 
 VI - SUBSIDIARIAMENTE - DO SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ENQUANTO NÃO JULGADOS DEFINITIVAMENTE A ADIN Nº 4095 E O RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 796.939/RS - PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 01, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014"(grifos e negritos no original) 
 Ao final veio requerer: 
 - o cancelamento integral do lançamento; 
 - subsidiariamente, o reconhecimento o excesso da multa com sua redução para 10% ou 
 - a suspensão do processo até o deslinde da ADI nº 4905 ou do RE nº 796.939/RS ou até o julgamento do processo do crédito.
 A r. DRJ proferiu acordão assim ementado:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Data do fato gerador: 15/04/2016 
 INCONSTITUCIONALIDADE 
 A autoridade administrativa não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária. 
 VALIDADE DA LEI. COMPETÊNCIA. 
 Falece competência à autoridade julgadora de instância administrativa para a apreciação de aspectos relacionados com a validade de Lei, tarefa privativa do Poder Judiciário. 
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. 
 Não cabe apreciar questões relativas a ofensa a princípios constitucionais, tais como do não confisco ou da equidade, dentre outros, competindo, no âmbito administrativo, tão somente aplicar o direito tributário positivado. 
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido.
 A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz, preliminarmente, a necessidade de julgamento em conjunto deste recurso com os apresentados em processos administrativos conexos, oriundos do mesmo mandado de procedimento fiscal.
 No mérito alega violação ao direito de petição, e que o parágrafo 17, do artigo 74, da lei nº 9.430/96 já teve sua inconstitucionalidade reconhecida. Que referida previsão trata de presunção de má-fé. Alega ainda que não houve prejuízo à administração, que poderia cobrar o tributo com juros.
 Acrescenta que referido dispositivo veicula norma de caráter sancionatório político. Além de violar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
 Sustenta ainda a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto não definitivamente julgado o processo administrativo n. 18186.731370/2010-50, no qual se discute o mérito das compensações não homologadas que ensejaram as presentes multas isoladas. 
 Subsidiariamente, sustenta o sobrestamento do processo administrativo enquanto não julgados definitivamente a ADIN nº 4095 e o Recurso Extraordinário nº 796.939/RS.
 É, em síntese, o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator
 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos formais de admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.
 Na questão material, entretanto, não é de se conhecer os fundamentos aduzidos que firmem em premissas de ordem constitucional, sob o risco de ofensa à Súmula CARF n. 2:
 Súmula CARF nº 2
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Acórdãos Precedentes:
 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
 Nesse diapasão, não conheço da alegação de violação ao direito de petição, da ofensa à razoabilidade e a proporcionalidade, a alegação de se tratar de sanção política.
 Passando então aos argumentos subsistentes, entendo que assiste razão à Recorrente. O presente processo é claramente conexo ao processo administrativo n. 18186.731370/2010-50, no qual se discute o mérito das compensações não homologadas.
 Nessa senda, voto por converter o presente julgamento em diligência para que a unidade local acompanhe o andamento do processo principal, devendo retornar os presentes autos a julgamento com relatório sobre os impactos da decisão administrativa final irrecorrível daquele contencioso sobre o caso em apreço.
 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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atingidos por essa compensacao. Interposta manifestacdo de inconformidade, foi julgada
improcedente perante a Delegacia da Receita Federal de Julgamento (...). Recurso
voluntario datado de 07 de marco de 2017 foi apresentado e aguarda deslinde no CARF.

A Declaracéo de Compensacdo em formulario foi entregue apds a publicacédo da Lei n°
12.249, de 11/06/2010, publicada no Diario Oficial da Unido em 14/06/2010, que incluiu
os paragrafos 15, 16 e 17 no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, estabelecendo multa
isolada no percentual de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre o valor do crédito
nao validado quando ndo for homologada a compensacao ou homologada parcialmente

Assim, deve a multa isolada prevista na redacédo atual do §17 do artigo 74 da Lei n°
9.430, de 1996, incidir sobre o valor do débito indevidamente compensado. Dessa forma,
a base de célculo para a multa prevista no 817 acima citado é o valor do débito nédo
compensado...
Como a decisé@o proferida no despacho decisério que homologou parcialmente ou nédo
homologou a compensagao esta suspensa pela apresentacdo de recurso administrativo
voluntario pendente de julgamento, o presente langamento é formalizado com sua
exigibilidade suspensa, por forca do artigo 74, 818 c/c §11, da Lei n° 9.430, de 1996,
incluido pela Lei n® 12.844, de 2013..."
Tendo tomado ciéncia por via postal da autuagdo em 18/09/2017, o contribuinte
interp6s em 17/10/2017 sua impugnacdo, fundamentando sua defesa nos topicos
abaixo:
"Il - DO JULGAMENTO EM CONJUNTO DESTA IMPUGNACAO COM AS OUTRAS
APRESENTADAS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS CONEXOS, ORIUNDOS DO
MESMO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

111 - SINTESE DOS FATOS - A ORIGEM DO AUTO DE INFRACAO

Ocorre que a aplicagdo da multa, imposta unicamente em funcdo da auséncia
homologac¢do do pedido de compensagao - ou seja, ndo representa uma contrapartida em
razdo da pratica de ato ilicito ou dano ao erario - viola diversos principios basilares
expressos na Constituicdo do Brasil, sendo que os Tribunais brasileiros vém
reconhecendo sua ilegalidade e inconstitucionalidade.

A aplicacdo dessa multa, mesmo que prevista em Lei, enseja violacdo a diversos
preceitos constitucionais, quais sejam: (i) o direito fundamental de peticdo aos poderes
publicos, que se encontra insculpido no artigo 5-, inciso XXXIV, da Constituicdo
Federal; (ii) os principios da razoabilidade e da proporcionalidade; e (iii) resulta em
verdadeira sancdo politica, a qual, hd tempos, é refutada pelo Supremo Tribunal
Federal.

IV - DO DIREITO - DAS RAZOES PARA O AFASTAMENTO DA MULTA
PREVISTA NO PARAGRAFO 17, DO ARTIGO 74, DA LEI N° 9.430/96

IV.1 - DA VIOLACAO AO DIREITO DE PETICAO - INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELA CORTE ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4* REGIAO E PELAS JURISPRUDENCIAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
FEDERAIS DAS 12 E 3* REGIOES

A garantia constitucional do direito de peticdo é frontal disposto no paragrafo 17 do
artigo 74, da Lei 9.430/96.

IV.2 - DA SANCAO POLITICA DECORRENTE DA APLICACAO DA MULTA
PREVISTA NO PARAGRAFO 17, DO ARTIGO 74, DA LEI N° 9.430/96

Qualquer restricdo que implique cerceamento da liberdade de exercer uma conduta
econdmica licita é inconstitucional, porque, além de contrariar o devido processo legal,
estard desconectada dos principios insculpidos no art. 170, da Constituicdo Federal.
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IV.3- DA VIOLAGAO AOS PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA
RAZOABILIDADE

No presente caso, foi imputada a Impugnante multa no patamar de 50% do valor
correspondente a compensacdo ndo homologada, o que corresponde ao aviltante valor
historico(...), cuja natureza confiscatoria salta aos olhos.

Também restam violados os principios da proporcionalidade e da razoabilidade, os
quais, para sua correta aplicacdo e que é mandatéria ao legislador, implicam em
observancia da adequacéo, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

Dessa forma, a partir da aplicagdo dos principios da razoabilidade, proporcionalidade e
vedacao ao confisco, na linha da jurisprudéncia firmada no Tribunal Regional Federal
da 3% Regido, o cancelamento da multa isolada é medida que se impde, ou, caso assim
nao se entenda, o que se admite apenas em homenagem ao principio da eventualidade,
deve ser reduzida para o patamar de 10% (dez por cento) do montante ndo homologado,
sob enfoque dos mesmos

vV - DA SUSPEIN\ISAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO
ENQUANTO  NAO  DEFINITIVAMENTE  JULGADO O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO (...) - ARTIGO 74, PARAGRAFO 18, DA LEI M 9.430/96

VI - SUBSIDIARIAMENTE - DO SOBRESTAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO ENQUANTO NAO JULGADOS DEFINITIVAMENTE A ADIN
N° 4095 E O RECURSO EXTRAORDINARIO N° 796.939/RS - PORTARIA
CONJUNTA RFB/PGFN N° 01, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014"(grifos e negritos
no original)

Ao final veio requerer:

- 0 cancelamento integral do langamento;

- subsidiariamente, o reconhecimento o excesso da multa com sua redugéo para 10%

ou

- a suspensdo do processo até o deslinde da ADI n® 4905 ou do RE n° 796.939/RS ou

até o julgamento do processo do crédito.

A r. DRJ proferiu acorddo assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 15/04/2016

INCONSTITUCIONALIDADE

A autoridade administrativa ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de legislacao tributéaria.

VALIDADE DA LEI. COMPETENCIA.

Falece competéncia a autoridade julgadora de instancia administrativa para a
apreciagdo de aspectos relacionados com a validade de Lei, tarefa privativa do
Poder Judiciério.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.

N&o cabe apreciar questdes relativas a ofensa a principios constitucionais, tais
como do ndo confisco ou da equidade, dentre outros, competindo, no ambito
administrativo, tdo somente aplicar o direito tributario positivado.

Impugnacédo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que aduz, preliminarmente, a
necessidade de julgamento em conjunto deste recurso com 0s apresentados em processos

administrativos conexos, oriundos do mesmo mandado de procedimento fiscal.
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No mérito alega violagdo ao direito de peti¢ao, e que o paragrafo 17, do artigo 74,
da lei n® 9.430/96 ja teve sua inconstitucionalidade reconhecida. Que referida previséo trata de
presuncdo de ma-fe. Alega ainda que ndo houve prejuizo a administracéo, que poderia cobrar o

tributo com juros.

Acrescenta que referido dispositivo veicula norma de carater sancionatorio

politico. Além de violar os principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Sustenta ainda a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario enquanto néo
definitivamente julgado o processo administrativo n. 18186.731370/2010-50, no qual se discute

0 mérito das compensa¢des ndo homologadas que ensejaram as presentes multas isoladas.

Subsidiariamente, sustenta o sobrestamento do processo administrativo enquanto

ndo julgados definitivamente a ADIN n° 4095 e o Recurso Extraordinario n® 796.939/RS.

E, em sintese, o Relatorio.

Voto
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aradjo Branco, Relator

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos formais de
admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.

Na questdo material, entretanto, ndo é de se conhecer os fundamentos aduzidos
que firmem em premissas de ordem constitucional, sob o risco de ofensa a Sumula CARF n. 2:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acordaos Precedentes:

Acoérddo n® 101-94876, de 25/02/2005 Acérdao n° 103-21568, de 18/03/2004 Acordao
n° 105-14586, de 11/08/2004 Aco6rddo n° 108-06035, de 14/03/2000 Acérddo n° 102-
46146, de 15/10/2003 Acodrddo n° 203-09298, de 05/11/2003 Acdrdédo n° 201-77691,
de 16/06/2004 Acérdao n° 202-15674, de 06/07/2004 Aco6rddo n° 201-78180, de
27/01/2005 Acérdao n° 204-00115, de 17/05/2005

Nesse diapasdo, ndo conhego da alegacdo de violacdo ao direito de peticdo, da
ofensa a razoabilidade e a proporcionalidade, a alegacao de se tratar de sancao politica.
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Passando entdo aos argumentos subsistentes, entendo que assiste razdo a
Recorrente. O presente processo € claramente conexo ao processo administrativo n.
18186.731370/2010-50, no qual se discute o0 mérito das compensacdes ndo homologadas.

Nessa senda, voto por converter o presente julgamento em diligéncia para que a
unidade local acompanhe o andamento do processo principal, devendo retornar os presentes
autos a julgamento com relatério sobre os impactos da decisdo administrativa final irrecorrivel
daquele contencioso sobre o caso em apreco.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco



